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REQUERIMENTO DE INFORMAGCAO

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituicdo do Estado de S&o Paulo, que combinado com o artigo
166 da Consolidacdo do Regimento Interno, requeiro que seja oficiada a Secretaria de Estado da Saude
de S&o Paulo na figura de seu Secretario, o Sr. Eleuses Paiva, para que fornega as seguintes
informacdes a respeito do sistema de transplante de células hematopoiéticas no Estado de Sdo Paulo:

A vista disso, seguem os questionamentos abaixo:

1) A exemplo dos seis médulos de transplante que compreendem o Sistema Estadual de Transplantes,
por que o transplante de células hematopoiéticas ndo segue a mesma ldgica?

2) A exemplo dos modulos de transplantes, que utilizam os servigos da Central Estadual de
Transplantes e demais entidades, por que o transplante de células hematopoiéticas n&o pode seguir a
mesma légica utilizando o REDOME e demais entidades?

3) Qual é a justificativa técnica para que a regulagdo ambulatorial do CROSS fique responsavel pelo
transplante de células hematopoiéticas?

4) A caracteristica do transplante de células hematopoiéticas é distinta de outros 6rgaos, como rim ou
coragao, por exemplo. Essa particularidade nao justifica a criagdo de um maddulo de transplante no
Sistema Estadual de Transplantes?

5) Quantos hospitais publicos hoje fazem transplante de células hematopoiéticas no Estado de Séo
Paulo?

6) Quantos leitos SUS existem hoje no Estado de Sdo Paulo exclusivos para o transplante de células
hematopoiéticas?

7) Qual é a taxa de ocupagéao dos leitos SUS existentes hoje no Estado de S&do Paulo exclusivos para
o transplante de células hematopoiéticas?

8) Qual é o numero de pacientes que morrem na fila do transplante de células hematopoiéticas no
Estado de Séo Paulo?

JUSTIFICATIVA

Ao exaltar a prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administragdo Publica, quanto
aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade,
motivagdo e atendimento ao interesse publico, este Requerimento de Informagéo se estabelece a partir
do principio do Sistema Unico de Saude (SUS): Universalidade, Equidade e Integralidade.

Diferentemente do transplante de 6rgaos sdlidos, o transplante de células-tronco hematopoiéticas
precisa ser feito no timing preciso, pois em muitos casos é a unica opgao de tratamento para doengas
graves como leucemia, linfoma e aplasia medular.

Outro fator de extrema importancia em relagado ao timing preciso € que em alguns casos, caso 0
transplante demore a acontecer, a doenga pode progredir a tal ponto que as chances de cura reduzem
significativamente ou, no extremo, torna o procedimento inviavel.

Por isso, é de extrema importancia que a Secretaria de Estado da Saude de Sao Paulo crie um
moddulo de transplante de células hematopoiéticas no Estado de S&o Paulo para fazer parte do Sistema
Estadual de Transplantes, pois € preciso que o cidadao paulista saiba exatamente qual € a real dimensao
de como esta o transplante de células hematopoiéticas no Estado de Sao Paulo, bem como tenha a
certeza de que a fila e a quantidade de doadores correspondam a realidade da Unidade da Federagao
mais populosa do Brasil.
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